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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: DECODIFICAÇÃO DOS 
DIVERSOS TIPOS DE MENSAGEM. COMPREENSÃO 

DE TEXTO: OBSERVAÇÃO DOS PROCESSOS QUE 
CONSTROEM OS SIGNIFICADOS TEXTUAIS. 

A LINGUAGEM E A LÓGICA. AS ESTRUTURAS 
LINGUÍSTICAS NO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO 
DE MENSAGENS ADEQUADAS. OS MODOS DE 
ORGANIZAÇÃO DISCURSIVA: A DESCRIÇÃO, A 
NARRAÇÃO, A EXPOSIÇÃO INFORMATIVA E A 

EXPOSIÇÃO ARGUMENTATIVA. A ORGANIZAÇÃO 
DAS FRASES NAS SITUAÇÕES COMUNICATIVAS: A 

COLABORAÇÃO E A RELEVÂNCIA; OS ATOS DE FALA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.
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É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 
– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.
– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

Identificando o tema de um texto
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

Identificação de efeitos de ironia ou humor em textos varia-
dos

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

Análise e a interpretação do texto segundo o gênero em que 
se inscreve 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
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entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-
guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO
Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico.
Que podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-

corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
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Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO:
CONCEITO, OBJETO E FONTES

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do 

Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem 
como entre as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 
do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua 
origem com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado 
passou a ter órgãos específicos para o exercício da Administra-
ção Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro 
normativo disciplinante das relações internas da Administração, 
bem como das relações entre esta e os administrados. Assim 
sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que o 
mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Ad-
ministrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma uni-
versal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutis-
mo reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas 
mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quais-
quer teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e 
que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio 
operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa 
difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências dou-
trinárias, o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os cri-
térios que considera essenciais para a construção da definição 
mais apropriada para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas defini-
ções do Direito Administrativo,

Considera-se importante denotar que o Estado desempenha 
três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 
Jurisdicional.

Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciá-
rio são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os 
poderes foram criados para desempenhar as funções do Estado. 
Desta forma, verifica-se o seguinte:
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competente, ou até mesmo de integração por meio de emenda 
constitucional. São, portanto, consideradas normas de aplicabilida-
de indireta, mediata e reduzida, ou ainda, diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem atin-

gidas pelo Estado e seus programas de governo na realização de 
seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos em longo 
prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois traça metas e 
objetivos futuros.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-
CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍ-

TICOS, PARTIDOS POLÍTICOS

— Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
• Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade in-

dividual – direitos civis e políticos;
• Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – 

direitos sociais e econômicos;
• Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade 

ou solidariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que trazem 
alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de di-

reitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;  

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a mani-
festação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é absoluta 
não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de outrem. Daí, 
a vedação do anonimato, de forma a coibir práticas prejudiciais sem 
identificação de autoria, o que não impede, contudo, a apuração de 
crimes de denúncia anônima.

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à pes-

soa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, conceito, 
nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de indenização 
por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião oficial, 
mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, assegurada 
a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos e a não priva-
ção de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui de 
se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar determi-
nado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças religiosas ou 
à sua convicção filosófica ou política, devendo então cumprir uma 
prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;
Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de ex-

pressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou inviolá-
vel a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, assegurando 
o direito à reparação material ou moral em caso de violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

A Constituição Federal protege o domicílio e o sigilo das co-
municações, por isso, a invasão de domicílio e a quebra de sigilo 
telefônico só pode se dar por ordem judicial.
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Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   
É livre o exercício de qualquer trabalho ou profissão. 

Essa liberdade, entretanto, não é absoluta, pois se limita às 
qualificações profissionais que a lei estabelece.

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   
O direito à informação é assegurado constitucionalmente, ga-

rantido o sigilo da fonte.

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Todos são livres para entrar, circular, permanecer ou sair do ter-
ritório nacional em tempos de paz.

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Os cidadãos podem se reunir livremente em praças e locais de 
uso comum do povo, desde que não venham a interferir ou atrapa-
lhar outra reunião designada anteriormente para o mesmo local.

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

No Brasil, é plena a liberdade de associação e a criação de as-
sociações e cooperativas para fins lícitos, não podendo sofrer inter-
venção do Estado. Nossa Segurança Nacional e Defesa Social é atri-
buição exclusiva do Estado, por isso, as associações paramilitares 
(milícias, grupos ou associações civis armadas, normalmente com 
fins político-partidários, religiosos ou ideológicos) são vedadas.

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Além da ideia de pertencimento, toda propriedade ainda que 

privada deve atender a interesses coletivos, não sendo nociva ou 
causando prejuízo aos demais.

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

O direito de propriedade não é absoluto. Dada a supremacia do 
interesse público sobre o particular, nas hipóteses legais é permiti-
da a intervenção do Estado na propriedade.

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

A pequena propriedade rural é impenhorável e não responde 
por dívidas decorrentes de sua atividade produtiva. 

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Além da Lei de Direitos Autorais, a Constituição prevê uma 
ampla proteção às obras intelectuais: criação artística, científica, 
musical, literária etc. O Direito Autoral protege obras literárias (es-
critas ou orais), musicais, artísticas, científicas, obras de escultura, 
pintura e fotografia, bem como o direito das empresas de rádio 
fusão e cinematográficas. A Constituição Federal protege ainda a 
propriedade industrial, esta difere da propriedade intelectual e não 
é objeto de proteção da Lei de Direitos Autorais, mas sim da Lei 
da Propriedade Industrial. Enquanto a proteção ao direito autoral 
busca reprimir o plágio, a proteção à propriedade industrial busca 
conter a concorrência desleal.

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”; 

O direito de herança ou direito sucessório é ramo específico 
do Direito Civil que visa regular as relações jurídicas decorrentes do 
falecimento do indivíduo, o de cujus, e a transferência de seus bens 
e direitos aos seus sucessores.

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;
O Direito do Consumidor é o ramo do direito que disciplina 

as relações entre fornecedores e prestadores de bens e serviços 
e o consumidor final, parte hipossuficiente econômica da relação 
jurídica. As relações de consumo, além do amparo constitucional, 
encontram proteção no Código de Defesa do Consumidor e na legis-
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Da mesma forma, depreende-se que dois irmãos, sendo maio-
res e capazes, não poderão se casar, de acordo com o artigo 1.521, 
IV, do CC/2002, sendo que em tais situações o tutor e os irmãos 
estarão impedidos de praticar o ato por ausência de legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguin-
te maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacida-
de para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do 
Código Civil estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos descen-
dentes, sem que os outros descendentes expressamente consintam’. 
Desse modo, o pai, que tem a capacidade genérica para praticar, 
em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender um bem 
a um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo se não conse-
guir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, 
‘legitimado’ para tal alienação. Num conceito bem aproximado da 
ciência do processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um ti-
tular de um direito com relação a determinada relação jurídica. A 
legitimação é um plus que se agrega à capacidade em determina-
das situações”.

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE
Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 

estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;
Capacidade específica = legitimidade com a ausência de impe-

dimentos jurídicos circunstanciais para a prática de determinados 
atos.

 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência 
— após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para pra-

ticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se nesta 
condição a pessoa que não possua capacidade de fato ou de exer-
cício, se encontrando impossibilitada de manifestar real e juridica-
mente a sua vontade.

Segundo o Código Civil de 2002 são absolutamente incapazes 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

A) Os menores de 16 anos;
B) Os que por enfermidade, ou, doença mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;
C) Os que mesmo por causa transitória, não puderem exprimir 

sua vontade.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente ab-
soluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde 
pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não 
tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficien-
tes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, carac-
terizada como aquela que possui impedimento de longo prazo, de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
a pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmen-
te incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legisla-
ção determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI — exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que que 
o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse 
de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspecti-
va constitucional isonômica ser considerada como possuidora de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a respei-
to da incapacidade absoluta:

– Nos termos do artigo 85, § 2º do CC/2002, “a curatela cons-
titui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões 
e motivações de sua definição, preservados os interesses do cura-
telado”.

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, mes-
mo que se valha de institutos assistenciais para a condução da sua 
própria vida.

– Em relação ao direito matrimonial, nos parâmetros do § 2º do 
art. 1.550, a pessoa com deficiência mental ou intelectual, em idade 
núbil, poderá contrair núpcias, podendo expressar sua vontade di-
retamente ou por meio do seu responsável ou curador.

– A pessoa com deficiência passou a ser considerada legalmen-
te capaz.

– O art. 4º do Código Civil que se responsabiliza pela incapaci-
dade relativa, foi modificado no inciso I, no qual permaneceu a pre-
visão dos menores púberes, que são aqueles que possuem idade 
entre 16 anos completos e 18 anos incompletos;

– Já o inciso II do referido dispositivo acima, suprimiu a menção 
à deficiência mental, fazendo referência somente aos “ébrios habi-
tuais e os viciados em tóxico”;
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–  Referente ao inciso III, do retro mencionado artigo, depreen-
de-se que este passou a tratar, somente das pessoas que, “por cau-
sa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”;

– O pródigo permaneceu como incapaz. 

Da Incapacidade Relativa
De antemão, infere-se que existe diferença entre a absoluta 

incapacidade e a plena capacidade civil, as capacidades de discer-
nimento e de autodeterminação, se referindo a legislação aos rela-
tivamente incapazes.

Quando da promulgação do Código Civil de 2002, foram consi-
derados como incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
b) Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por de-

ficiência mental, tenham o discernimento reduzido;
c) Os excepcionais sem desenvolvimento mental completo;
D) Os pródigos.

Ocorre que a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com De-
ficiência -  refez essa disciplina normativa, vindo a fazer mudanças 
no inciso II, retirando a menção à deficiência mental, passando a 
prever apenas “os ébrios habituais e os viciados em tóxico”, alte-
rando ainda, o inciso III, que mencionava sobre  “o excepcional sem 
desenvolvimento mental completo”, vindo esse o dispositivo legal 
a tratar, apenas das situações relativas às pessoas que, “por causa 
transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”. 

Dos maiores de dezesseis e menores de dezoito anos
Nesse dispositivo, ressalta-se que a incapacidade relativa, em 

seguimento ao disposto no Projeto do Código Civil de 1965, não 
mais se situou na faixa dos dezesseis aos vinte e um anos, passando 
a reduzir o seu limite etário máximo para os dezoito anos de idade.

Assim, com o advento do Código Civil de 2.002, passou-se a 
considerar a maioridade civil a partir dos dezoito anos de idade, 
com o fito de chamar os jovens à responsabilidade um pouco mais 
cedo, vindo, desta forma a igualá-la à maioridade criminal e traba-
lhista.

Dos Ébrios Habituais e dos Viciados em Tóxicos
Sobre o tema em estudo, entendem da seguinte forma os 

ilustres juristas Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangel: 
“deparamos com diferentes períodos e ideologias em torno da pro-
blemática da embriaguez. Em todos os tempos, o homem procurou 
fugir da realidade mediante a utilização de tóxicos. Em geral, as 
pessoas que têm de suportar maior miséria e dor são aquelas que 
procuram fugir dessa realidade miserável ou dolorosa, decorra ela 
de conflitos predominantemente individuais ou de condições sociais 
(no fundo, sempre existem condições sociais, só que mais ou menos 
mediatas). Quem fugir da realidade, na maioria dos casos, é quem 
suporta as piores condições sociais, ou seja, os marginalizados e ca-
rentes. O uso de tóxicos visa o rompimento dos freios, ou criar as 
condições para fazê-lo”.

Sensível ao fato de que a embriaguez se trata de mal que atinge 
parte da sociedade, o Código Civil de 2002 optou por promover ao 
nível de causa de incapacidade relativa, a embriaguez habitual que 
reduz, porém, não restringe por completo a capacidade de discer-
nimento do homem.

Na mesma direção, os viciados em tóxicos com reduzida capa-
cidade de entendimento também são considerados relativamente 
incapazes. No entanto, para tal, necessário se faz com que seja ava-
liado o grau de intoxicação e dependência averiguando-se a exis-
tência de prática de atos na vida civil, bem como se há a necessida-
de de internação para tratamento.

Aqueles que por causa transitória ou permanente, não pude-
rem exprimir sua vontade

As pessoas que “mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir a sua vontade”, foram inseridas no caderno processual do 
Código Civil de 2002, como absolutamente incapazes.

No entanto, a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência - converteu aqueles que eram considerados absolutamente 
incapazes em relativamente capazes.

Os Pródigos
Nos dizeres do ilustre Clóvis Beviláqua, pode se considerar 

como pródigo “aquele que desordenadamente gasta e destrói a sua 
fazenda, reduzindo-se à miséria por sua culpa”.

Trata-se o comportamento do pródigo, de um desvio que re-
fletindo-se no patrimônio individual, que acaba por prejudicar em 
demasia, mesmo que por meio de contrafeita, a estrutura familiar e 
social, sendo que o indivíduo que age descontroladamente dilapida 
o seu patrimônio e poderá, posteriormente vir a buscar a ajuda de 
um parente próximo ou do próprio Estado, sendo por esta razão 
que a lei justifica a interdição do pródigo e o reconhece com relativa 
capacidade.

De acordo com o artigo 1.782 do código Civil de 2001, a inter-
dição do pródigo apenas o privará de, sem curador, emprestar, tran-
sigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, 
e praticar, em geral, atos que não sejam de mera administração. 

Por fim, registra-se que a legitimidade para promover a inter-
dição do pródigo, possui respaldo nos artigos 747 e 748 do Código 
de Processo Civil, vindo a admitir, segundo boa parte da doutrina, a 
“auto interdição”, fator contido no Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia, em sua parte final, que acrescentou em seu caderno processu-
al, a prerrogativa de a própria pessoa pleitear a curatela. 

Sobre a Capacidade Jurídica dos Indígenas
O atual Código Civil remeteu a responsabilidade sobre a capa-

cidade jurídica dos indígenas para a legislação especial, sendo que 
o indígena passou a figurar entre as pessoas absolutamente incapa-
zes e privadas de discernimento para os atos da vida civil, fato que 
não condiz de forma correta com a sua atual situação na sociedade 
brasileira.

Obs. importante: De acordo com a Lei n. 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973, (Lei de Registros Públicos), “os índios, enquanto 
não integrados, não estão obrigados a inscrição do nascimento. 
Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistên-
cia aos índios”.

Vale a pena destacar que a Lei nº. 13.146/2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência – fez alterações no parágrafo único do arti-
go 4º do Código Civil para substituir a palavra “índios” por “indíge-
nas”, porém, o teor da norma, foi conservado.

Suprimento da Incapacidade – Representação e Assistência
De início convém destacar que o suprimento da incapacidade 

absoluta ocorre por meio da representação.
Ressalta-se que no Código de 1916, os absolutamente incapa-

zes atuavam através de seus representantes legais, como pais, tu-
tores ou curadores.

 No entanto, esta matéria não foi substancialmente modificada 
pelo Código Civil de 2002 em sua redação original, antes da entra-
da em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência, tendo em vista 
que os menores de dezesseis anos seriam representados por seus 
pais ou tutores; já os enfermos ou deficientes mentais, privados de 
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O Novo Código Civil, então, revogando parcialmente o Código 
Comercial, consagrou o regime jurídico do empresário e da socie-
dade empresária. Além disso, cuidou também de contratos comer-
ciaise títulos de crédito (CC/02, Arts. 887 a 926)

Antes mesmo da sua efetiva incorporação ao sistema pátrio, o 
direito brasileiro já vinha se aproximando gradualmente da teoria 
da empresa através da edição de alguns diplomas legislativos:

- CDC – definiu fornecedor independente do gênero de ativida-
de econômica desenvolvida;

- Lei 8.245/91 (Lei de Locações) – dispôs sobre a renovação 
compulsória independentemente da qualidade de empresário ao 
estendê-lo às sociedade civis com fim lucrativo (§ 4º do art. 51), 
eliminando o privilégio que a Lei de Luvas havia estabelecido em 
favor apenas dos exercentes de atividade comercial

- Lei 8.934/94 (Registro Público de Empresas Mercantis e ati-
vidade Afins) – Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e 
das sociedades mercantis serão arquivados no Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente de seu 
objeto, salvo as exceções previstas em lei.

Autonomia
O fato de grande parte da disciplina do direito comercial en-

contrar-se inserida no Código Civil não significa que houve confu-
são ou unificação do direito comercial ao civil. Tais ramos do direito 
são autônomos e independentes, com regras, princípios e estrutura 
próprios. O Direito comercial é dotado de autonomia 

- legislativa – CF/88, Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre: (...) I - direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

- científica ou profissional –o direito comercial detém algumas 
características que lhe são peculiares, possuindo princípios pró-
prios, o que lhe confere um campo de atuação profissional espe-
cífico;

- didática – constitui uma disciplina curricular autônoma e es-
sencial nas Faculdades de Direito

Enunciado 75 do CJF – Art. 2.045: a disciplina de matéria mer-
cantil no novo Código Civil não afeta a autonomia do Direito Co-
mercial. 

Características do Direito Comercial 
Enquanto ramos com natureza e estrutura de direito privado, o 

direito comercial detém algumas características que são peculiares, 
destacando-se, dentre elas, 

- “cosmopolitismo” – porque criado e renovado constantemen-
te pela dinâmica econômica mundial. Por essa razão, a legislação 
comercial esta repleta de leis e convenções internacionais. Por 
exemplo, em relação à propriedade industrial, o Brasil é unionista, 
signatário da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade 
Industrial, em vigor desde 1883, Leis Uniforme de Genebra sobre 
letra de câmbio, nota promissória e cheque (Decretos n.º 57.595/66 
e 57.663/66) 

- “menos formal” ou informalismo – é mais simples sem ser, 
contudo, simplista. Decorre da própria natureza do comércio atual 
realizado através de operações em massa (contratos de adesão), 
transações eletrônicas e globalizadas que não admitem o sistema 
seja lapidado com formalismo e exigência excessivas.

- mais “elástico” – exige maior dinâmica ante as inovações que 
diuturnamente se operam no comércio, seu objeto 

- fragmentarismo – não é composto por um sistema fechado 
de normas [a semelhança do Código Civil de 1916 que possuía as 
características de centralidade, completude e exclusividade], mas 
sim por com um complexo de leis. A matéria não está reunida num 
único Código.

- onerosidade – Busca do lucro. Os atos se presumem onerosos 
(ex. mandato comercial é presumivelmente oneroso e não gratuito, 
como no mandato civil). Essa característica não impede, contudo, 
que as empresas pratiquem atos gratuitos no contexto da respon-
sabilidade social. 

Lei 6.404/76, Art. 154. O administrador deve exercer as atri-
buições que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no 
interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem público e 
da função social da empresa. 

§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autori-
zar a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos emprega-
dos ou da comunidade de que participe a empresa, tendo em vista 
suas responsabilidades sociais. Por Mayara Erick

No Código Civil de 1916 vigorava a Teoria dos Atos de Comér-
cio, cujo objetivo era fornecer os elementos necessários para a 
identificação do sujeito das regras do direito comercial, o comer-
ciante. Nesta teoria, a sua caracterização se dava em função da ati-
vidade desempenhada.

O atual Código recepcionou a Teoria de Empresa, que objetiva 
fornecer os elementos necessários para a identificação do empre-
sário, ou seja, o sujeito das regras do direito empresarial, portanto 
a sua caracterização está na forma e no modo como irá exercer a 
atividade.

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente ativi-
dade econômica organizada para a produção ou circulação de bens 
ou serviços. É preciso que haja exercício continuado da atividade 
empresarial, sendo que há uma sucessão repetida de atos pratica-
dos de forma organizada, para que haja constantemente uma ofer-
ta de bens e serviços à coletividade. Doutrinadores, como Maria 
Helena Diniz, em Curso de Direito Civil Brasileiro, elenca os requisi-
tos para haver o profissionalismo:

a) habitualidade ou prática continuada de uma série de atos 
empresariais;

b) pessoalidade, contratação de empregados para a produção e 
circulação de bens e serviços em nome do empregador e

c) monopólio de informações pelo empresário sobre condições 
de uso, qualidade do material ou serviços, defeitos de fabricação, 
etc.

Os elementos do conceito empresário estão embasados na:
- produção de bens: se caracteriza por transformar ou monta-

gem.
- circulação de bens: faz a intermediação entre o produtor do 

bem e o consumidor final.
- prestação de serviços: o próprio termo já diz, se caracteriza 

pela prestação.
- circulação de serviços: se caracteriza por fazer a intermedia-

ção dos serviços entre o prestador e o consumidor final

Pela teoria de empresa recepcionada pelo nosso Código em 
substituição a teoria dos atos de comércio, o empresário será carac-
terizado em função da forma pela qual ele irá exercer sua atividade. 
Portanto, será considerado empresário quem exercer sua atividade 
econômica com profissionalismo e de modo organizado.
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A propriedade empresarial deverá atender à função social, exi-
gida pela nossa Constituição Federal, por isso o empresário deverá 
exercer sua atividade econômica organizada de produção e circula-
ção de bens e serviços no mercado de consumo, de forma a preva-
lecer a livre concorrência sem que haja abuso de posição, propor-
cionando meios para a efetiva defesa dos interesses do consumidor 
e a redução de desigualdades sociais.

Portanto, a função social do contrato de sociedade e a da pro-
priedade empresarial busca a boa-fé objetiva do empresário, a 
transparência negocial e a efetivação da justiça social.

Nos termos do art. 977, faculta-se aos cônjuges contratar socie-
dade entre si, exceto se casados no regime de comunhão universal 
ou no regime de separação obrigatória. 

Dentre as obrigações dos empresários está:
a) registro - o empresário está obrigado a se inscrever no re-

gistro público de empresas mercantis de sua respectiva sede antes 
de iniciara exploração de sua atividade. A sua natureza é, em regra, 
declaratória, pois não será a inscrição na junta que tornará o sujei-
to empresário, mas sim pela forma que exercerá sua atividade. Em 
sendo a atividade exercida rural, a natureza do registro será consti-
tutiva, pois só se submeterá ao regime jurídico do direito empresa-
rial aquele que optar por sua inscrição na junta comercial.

b) escrituração - o empresário deverá manter regularmente es-
criturados os livros que lhe são obrigatórios.

c) balanço - ele deverá levantar anualmente Balanço Patrimo-
nial (bens, direitos e obrigações) e Balanço de Resultado Econômico 
(hoje, é a Demonstração de Resultado Econômico) - despesas, cus-
tos e receitas.

Vale ressaltar que os livros empresariais são dotados pelo si-
gilo, ou seja, nenhuma autoridade, juiz, ou tribunal, sob qualquer 
pretexto, poderá ordenar ou fazer diligência para verificar se o em-
presário observa ou não, na escrituração de seus livros, as formali-
dades prescritas em lei. Existem duas exceções:

a) o juiz poderá autorizar a exibição integral dos livros, quando 
necessária, para resolver questões relativas à sucessão, sociedade 
ou comunhão, administração ou gestão por conta de outrem ou em 
caso de falência.

b) as autoridades fazendárias poderão no exercício da fiscaliza-
ção do pagamento de impostos exigirem, nos termos da lei, a exibi-
ção dos livros empresariais.

Já no que se refere ao empresário individual, este é uma pessoa 
natural, que, registrando-se na Junta Comercial, em nome próprio 
e empregando capital, natureza e insumos, entre outros atributos, 
atuando com profissionalidade, exercendo, portanto, uma ativida-
de econômica para produção ou circulação de bens ou serviços no 
mercado. Ele será o titular da empresa. 

A atividade empresarial surge quando é iniciada, sob orienta-
ção do empresário individual. 

A partir de janeiro de 2012, os interessados em explorar ati-
vidade empresarial passaram a ter mais uma opção, além das já 
conhecidas sociedade empresária e empresário individual. Trata-se 
da “empresa individual de responsabilidade limitada”.

O seu surgimento tem o intuito de incentivar a formalização de 
milhares de empreendedores que atuam de forma desorganizada 
e de desestimular a criação de sociedades que na prática são cons-
tituídas por uma única pessoa, com o intuito de se beneficiar da 
limitação de responsabilidade.

A pessoa física tem a vantagem de tomar as decisões isolada-
mente, sem a necessidade de convocar reuniões ou deliberar com 
sócios, além disso, o empresário individual equipara-se à pessoa 
jurídica empresária para fins de tributação.

Mas ao compor a sociedade, as pessoas físicas envolvidas ob-
têm duas principais vantagens sobre o empresário individual. A 
primeira: é a união de capitais e de conhecimentos, que são com-
partilhados entre os sócios no desenvolvimento da atividade. A se-
gunda: é a separação patrimonial entre os sócios e a sociedade e 
a decorrente limitação de responsabilidade, presente nas espécies 
societárias mais utilizadas. O empresário individual, por sua vez, 
responde ilimitadamente pelas obrigações assumidas no exercício 
da atividade empresarial.

DIREITO SOCIETÁRIO. SOCIEDADES EMPRESÁRIAS E 
SIMPLES. SOCIEDADES NÃO PERSONIFICADA. SOCIE-
DADE EM COMUM. SOCIEDADE LIMITADA. SOCIEDA-
DE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. SOCIEDADES POR 

AÇÕES: AÇÕES, DEBÊNTURES, PARTES BENEFICIÁRIAS, 
ADMINISTRADORES, DIRETORES, ASSEMBLEIA GERAL, 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, CONSELHO FISCAL. 

TRANSFORMAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO E CISÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
RELAÇÕES ENTRE SOCIEDADES: CONTROLADORAS, 
CONTROLADAS, COLIGADAS E CONSÓRCIOS. RES-

PONSABILIZAÇÃO OBJETIVA E SUBJETIVA DE PESSOA 
JURÍDICA

Sociedade Empresária é denominada pela pessoa jurídica de 
direito privado que explora sua atividade na forma própria de em-
presário. Não será considerada empresária, a sociedade que mes-
mo atuando com profissionalismo e de modo organizado exercer 
uma profissão intelectual de natureza científica, literária ou artísti-
ca, salvo se constituído elemento de empresa; se exercer uma ativi-
dade rural e não tiver seus atos constitutivos (contrato ou estatuto 
social) arquivados na junta comercial ou então se adotar como tipo 
societário a cooperativa.

São pessoas jurídicas de direito privado:
a) associações;
b) fundações;
c) sociedades: exploram atividade com fins lucrativos;
d) organizações religiosas;
e) partidos políticos.
As sociedades são divididas em:

- Sociedades personificadas: possuem personalidade jurídica 
(sujeitos de direitos e obrigações). Titularidade obrigacional, ou 
seja, é sujeito de direitos e obrigações. Titularidade processual: a 
sociedade poderá promover ações judiciais. Titularidade patrimo-
nial: significa ter patrimônio próprio (patrimônio autônomo: os 
bens da sociedade não se confundem com os bens de seus sócios). 
Os sócios possuem o direito ao benefício de ordem, ou seja, os só-
cios são executados de forma subsidiária à sociedade.

Em razão desta personificação, a sociedade tem patrimônio 
autônomo que não se confunde com os bens particulares de seus 
sócios. Portanto, os credores deverão, em caso de inadimplência, 
buscar a satisfação de seus créditos nos bens que integram o patri-
mônio da sociedade, não podendo, em regra, cobrar diretamente 
dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez que estes têm res-
ponsabilidade subsidiária.
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Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que o 
processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 

anistia, graça, 
indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação 
de grupos armados 

civis ou militares 
contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático; 
Hediondos e 

equiparados (TTT).

Hediondos 
e equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. LEI PENAL NO TEMPO E NO 
ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreenda-

mos o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, as-

sim, apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua von-
tade e seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado 
funcionário público para fins penais);

Doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por 
meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do 
Código Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi 
elaborada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Ex-
posição de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou 
legislativa, pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal 
das palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exem-
plo: proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se 
refira apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acor-

do com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei 

corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restrin-
gir ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para corres-
ponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 

Veja-se:
- exofórica- o significado da norma interpretativa não está no 

ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);
- endofórica- o texto normativo interpretado empresta o 

sentido de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito 
usada nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição
A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-

quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpre-
tação no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pa-
lavras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma gené-
rica, permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando 
como uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido 
amplo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estri-
to e interpretação analógica.

Analogia
Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 

lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá re-
correr ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que 
sua aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva la-
cuna a ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal
Dita o Código Penal em seu artigo 2º:
Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.
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Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.
Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores conside-

ra o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.
 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não ha-

ver diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissen-
tindo desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o 
princípio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: 
reserva legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio 
da legalidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da 
Constituição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei 
anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e 
contém, nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva 
legal, reservando para o estrito campo da lei a existência do crime 
e sua correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exi-
gindo que a lei esteja em vigor no momento da prática da infração 
penal (lei anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, 
denominada princípio da legalidade, compreende os princípios da 
reserva legal e da anterioridade.

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA 
PESSOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 
 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime come-
tido no território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que 
se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati-
cados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do Brasil.

 Lugar do crime 
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituí-
da pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domicilia-
do no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a re-

primir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estran-
geiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 

aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 

outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. 
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• Limitações do poder de tributar

Os tributos são criados de acordo com a competência tributá-
ria que a Constituição Federal atribui à União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, de modo que é estabelecido parâmetros que tu-
telam os valores que ela considera relevantes, tais como os direitos 
e garantias individuais. Sabe-se, assim, que o poder de tributar do 
Estado é limitado para que não haja violação dos direitos humanos 
e fundamentais, por isto que a ordem constitucional impões certos 
limites ao Estado para a realização de tal atividade1.

Limitações ao poder de tributar é o conjunto dos princípios e 
normas que disciplinam os balizamentos da competência tributá-
ria. Neste prisma, limitação ao poder de tributar consiste em instru-
mentos que limitam a competência tributária do fisco, isto é, a deli-
mitação do poder tributário do Estado de criar e arrecadar tributos.

Os limites ao poder de tributar, ou seja, o exercício da compe-
tência tributária desdobra-se nos princípios constitucionais tributá-
rios e nas imunidades. Diante dos princípios e das demais normas 
constantes do texto constitucional, pode-se afirmar que são duas 
as principais características do sistema tributário:

I) a rigidez, isto é, a Constituição não fornece ao legislador or-
dinário a liberdade para desenhar-lhe qualquer traço fundamental, 
uma vez que ela própria determina o campo de cada uma dessas 
pessoas dotadas de competência tributária;

II) exaustão e complexidade, onde a Constituição estabelece 
todos os contornos do sistema, pouco relegando à legislação or-
dinária.

Ou seja, a Constituição Federal impõe limites ao poder de tri-
butar, ou seja, limites à invasão patrimonial tendente à percepção 
estatal do tributo. Essas limitações advêm, basicamente, dos prin-
cípios e das imunidades constitucionais tributárias estão inseridas 
nos artigos 150 a 152 da Carta Magna. Vejamos:

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;

1  SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. São Paulo: 
Saraiva, 2012.

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-
ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasilei-
ros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem 
como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, 
salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura 
a laser.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos pre-
vistos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do 
inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 
I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

§ 2º A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, «a», e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacio-
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar im-
posto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas «b» e «c», 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, rela-
cionados com as finalidades essenciais das entidades nelas men-
cionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mer-
cadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálcu-
lo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 
a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido me-
diante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspon-
dente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 2.º, XII, g. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tri-
butária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 
ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. 

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração 
e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superio-
res aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.
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É de se salientar ainda que o Estado não pode agir na seara 
tributária sem respeitar o contribuinte, de modo a reduzi-lhe a 
dignidade, a individualidade e a privacidade. O governo não pode, 
portanto, sob a justificativa da arrecadação violar a Constitucional, 
isto é, violar os princípios constitucionais, que são os instrumentos 
dos Direitos Humanos.

• Repartição das receitas tributárias

A forma de Estado adotada pela Constituição Federal é a Fe-
deração, e esta só estará legitimada se cada ente da Federação go-
zar de autonomia administrativa e fiscal. Em consonância com este 
entendimento a Constituição institui a competência tributária de 
cada um dos Entes da Federação, porém há uma concentração mais 
elevada de tributos na esfera federal.

Atento a esta discrepância, o legislador constituinte originário 
determinou que algumas das receitas tributárias deveriam ser re-
partidas com outros Entes da Federação. Diante da necessidade de 
uma melhor distribuição da parcela dos tributos arrecadados, nota-
-se que a repartição sempre ocorrerá do maior Ente da federação 
para o menor, ou seja, a União repartirá algumas de suas receitas 
com os Estados, DF e Municípios, e os Estados distribuirão parte de 
suas receitas tributárias com os Municípios.

Esta distribuição ocorrerá de forma direta ou indireta. Na for-
ma direta, o Ente beneficiado receberá diretamente os recursos, 
enquanto que na forma indireta a parcela distribuída integrará um 
fundo, que posteriormente será repartido.

Além disso, é importante frisar que os tributos vinculados a 
uma atuação estatal não estão sujeitos a repartição de suas recei-
tas, isto ocorre como uma decorrência lógica do próprio sistema 
tributário. Se a receita proveniente destes tributos deve custear a 
atividade do Estado, não faz sentido que a mesma seja repartida.

Neste mesmo sentido, as receitas provenientes dos emprés-
timos compulsórios também não podem ser objeto de repartição, 
visto que a mesma deverá ser aplicada, integralmente, no motivo 
que embasou a sua instituição e cobrança. No mesmo sentido, as 
contribuições também estariam fora do rol dos tributos que podem 
ter suas receitas repartidas, com exceção das cides-combustíveis2.

Assim, restam-se os impostos. Estes sim podem ter suas recei-
tas repartidas com outros Entes da Federação, visto que a sua co-
brança independe de qualquer atividade estatal relativa ao contri-
buinte (não-vinculados) e suas receitas, em regra, não podem estar 
vinculadas a qualquer órgão, fundo ou despesa (art. 167, IV, CF).

Discriminação constitucional de Rendas Tributárias
Trata-se de uma técnica constitucional peculiar do federalismo 

que abrange a atribuição de competência (partilha do poder tribu-
tário) e a distribuição de receitas tributárias. Atribuir competência 
tributária significa repartir o poder de instituir e cobrar tributos 
entre a União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, defi-
nindo os fatos jurídicos de incidência que cabe a cada um (privati-
vamente).

Já a distribuição de receitas é o produto arrecadado que se di-
vide entre as entidades. Assim, a repartição de receitas tributárias 
constitui um instrumento financeiro, que cria para os entes políti-
cos menores o direito a uma parcela da arrecadação do ente maior.

2  A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide-
-combustíveis) foi instituída pela Lei 10.336/2001 com a finalidade de as-
segurar um montante mínimo de recursos para investimento em infraes-
trutura de transporte, em projetos ambientais relacionados à indústria 
de petróleo e gás, e em subsídios ao transporte de álcool combustível, 
de gás natural e derivados, e de petróleo e derivados. (Fonte: Agência 
Senado)

As participações podem ser diretas (através de transferência 
orçamentária) ou indiretas (por meio de fundos de participação ou 
de fundos compensatórios).

A CF traz matéria referente à Repartição das receitas tributá-
rias, em seus Artigos 157 a 162, conforme segue abaixo:

Seção VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendi-
mentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que 
a União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída 
pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendi-
mentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção 
a que se refere o art. 153, § 4º, III; 

III – cinquenta por cento do produto da arrecadação do impos-
to do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licencia-
dos em seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do im-
posto do Estado sobre operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Mu-
nicípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os 
seguintes critérios:

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção 
do valor adicionado nas operações relativas à circulação de merca-
dorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que 
dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição 
de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em indica-
dores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento 
da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e pro-

ventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 49% 
(quarenta e nove por cento), na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financia-
mento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-O-
este, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 
acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando asse-
gurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos destinados 
à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que 
será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada 
ano;
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TRIBUTO: CONCEITO E ESPÉCIES (IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA)

Prezado candidato, o tema supracitado foi abordado na 
matéria de “SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988:”.
Não deixe de conferir!

Bons estudos!

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Classificação
A doutrina majoritária classifica a competência tributária em:

• Competência Privativa
Refere-se à competência para criar impostos atribuída com ex-

clusividade a um ente político. Os impostos tiveram sua competên-
cia para instituição definida pela CF de maneira privativa.

Assim, cabe privativamente a instituição dos seguintes impos-
tos:

a) À União: IR, II, IE, IOF, IPI, IEG, IGF, ITR, impostos residuais.
b) Aos Estados e DF: IPVA, ITCMD, ICMS.
c) Aos Municípios e DF; ISS, IPTU, ITBI.

A lista de impostos dos Estados, DF e Municípios é absoluta-
mente exaustiva, não podendo instituírem quaisquer outros. Já a 
da União é exemplificativa, já que os impostos residuais permitem 
a criação de uma série de outros impostos por meio de lei com-
plementar, inclusive permitindo a bitributação1 e o bis in idem2.

• Competência Tributária Comum
Ela é comum quando todos os entes federativos podem insti-

tuir os mesmos tributos, como por exemplo as taxas e contribui-
ção de melhoria.

• Competência Tributária Cumulativa
Prevista no art. 147 da CF/88, refere-se à competência da 

União em instituir impostos estaduais nos Territórios, os Munici-
pais, caso eles não sejam divididos em Municípios, e da compe-
tência do DF instituir os impostos municipais em seu território.

1 Bitributação é um fenômeno do direito tributário que leva à tributação dupla 
de um mesmo fato gerador, realizada por dois entes diferentes. Ou seja: dois 

poderes públicos (União, estados e municípios, por exemplo) cobram um tributo 
do contribuinte sobre a mesma operação.

2 O bis in idem é um fenômeno do direito que consiste na repetição (bis) de 
uma sanção sobre o mesmo fato (in idem). Ele pode ocorrer em diversas áreas 

do direito brasileiro, como no ramo do Direito Tributário, quando o mesmo 
ente tributante cobra um tributo do mesmo contribuinte sobre o mesmo fato 

gerador várias vezes. É importante destacar que o bis in idem não pode ser 
confundido com a bitributação, que ocorre quando entes distintos realizam a 

cobrança do mesmo tributo sobre um mesmo contribuinte.

CF, Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

• Competência Tributária Plena
A União poderá instituir e cobrar todos os tributos previstos 

na Constituição da República, em caso de criação de Território e 
não sendo este, subdividido em Municípios. Seria o único caso de 
competência tributária plena.

Entretanto, ela pode também, no caso de guerra externa ou 
sua iminência, exercer a bitributação e o bis in idem.

Exercício da competência tributária
O exercício do poder atribuído é uma faculdade, não uma 

imposição constitucional. Cada ente decide, de acordo com seus 
critérios de oportunidade e conveniência política, sobre seu exer-
cício.

No entanto, importante ressaltar que constituem requisitos 
essenciais da responsabilidade fiscal, a instituição, previsão e efe-
tiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucio-
nal do ente da federação (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 
11). Isso deve ser entendido com razoabilidade, já que se o tributo 
for antieconômico, não há como se entender pela obrigatoriedade 
de sua instituição.

Além disso, impôs a LRF a proibição de transferências volun-
tárias para os entes federados que deixem de instituir impostos de 
sua competência (art. 11, p. único).

Capacidade tributária ativa
A competência tributária se distingue da capacidade tributá-

ria ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda diz respeito à capacidade de ser 
sujeito ativo da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é a aptidão para ser colocado, 
por lei, na posição de sujeito ativo da relação tributária, ou seja, 
na posição de credor, com as prerrogativas que lhe são inerentes 
de fiscalizar o cumprimento das obrigações pelos contribuintes, 
lançar e cobrar os respectivos créditos tributários.

Apenas as pessoas jurídicas de direito público é que têm ca-
pacidade tributária ativa, podendo, pois, ser colocadas na posição 
de sujeito ativo de obrigações tributárias (art. 119 do CTN); aliás 
só as pessoas políticas de direito público desenvolvem atividade 
administrativa plenamente vinculada (art. 3º do CTN).

O sujeito ativo será o próprio ente político do qual a lei institui-
dora do tributo emana (posição esta que se presume) ou, se a lei 
expressamente designar, outras pessoas jurídicas de direito público, 
ou seja, uma autarquia ou uma fundação3.

3 PAULSEN, L. Direito Tributário – Constituição e Código Tributário à Luz da 
Doutrina e da Jurisprudência. 6ª ed. rev. e atual. Porto Alegre, 2004.
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A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo; esta, ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. A delegação da capaci-
dade tributária compreende as garantias e os privilégios processuais 
que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir.

Imunidade tributária
A imunidade ocorre quando a Constituição Federal impede os 

entes de tributar determinadas situações, isso ocorre quando da 
delimitação da competência.

Em termos simples, pode-se dizer que a imunidade é o impe-
dimento constitucional de se tributar pessoas, coisas ou situações. 
Trata-se de hipótese de não incidência.

Difere da isenção porque essa é concedida por meio de lei e é 
exercício de competência, podendo ser definida como a dispensa 
legal do pagamento. Trata-se de hipótese de exclusão do crédito 
tributário, uma vez que impede a formação do mesmo.

Perceba-se que na isenção há o fato gerador abstrato e con-
creto, porém não haverá o lançamento, uma vez que exclusão im-
pede sua feitura. Já na imunidade sequer há fato gerador abstrato, 
portanto não poderá haver sua realização e tampouco lançamento, 
isso porque a imunidade é uma limitação constitucional ao poder 
de tributar.

A isenção ocorre quando, o ente competente para instituir de-
terminado tributo, resolve dispensar do pagamento certas pessoas 
e ou situações. É, portanto, uma faculdade daquele que detém a 
competência constitucional para instituir o tributo.

O rol de imunidades contidos nesse capítulo não é exaustivo, 
haja vista haver previsão de outras na Constituição Federal. Assim, 
sempre que a CF proibir a tributação de determinada situação ou 
pessoa, haverá imunidade.

Nem sempre a CF usa as expressões “imune”, “imunidade”. 
Muitas vezes as imunidades estão descritas com as seguintes ex-
pressões “não incidem”, “são isentos”.

Ainda que se utilize a expressão isenção, em se tratando de im-
pedimento constitucional à tributação, haverá imunidade. Vejamos 
o art. 5°, LXXIII que a um só tempo é exemplo de imunidade cons-
tante fora do rol do art. 150 e exemplo de imunidade veiculada sob 
a expressão “isento”:

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Distinção entre imunidade, isenção e não incidência
Imunidade é um instituto que será regrado em âmbito cons-

titucional, ou seja, a dispensa ao pagamento de tributo deve ser 
disciplinado na Constituição Federal. Isenção é uma dispensa legal, 
isso significa que a desobrigação ao pagamento decorrerá da lei.

Incidência tributária nada mais é do que a situação em que o 
tributo passa a ser devido por ter ocorrido o fato gerador. A hipóte-
se de incidência tributária representa o momento abstrato, previsto 
em lei, hábil a deflagrar a relação-jurídico tributária4.

Assim, numa leitura a contrario sensu a não incidência tribu-
tária, é a ausência do surgimento da relação jurídico-tributária em 
face da não ocorrência do fato gerador. Há três situações que carac-
terizam a não-incidência5:

4 SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. Saraiva.
5 CASSONE, Vittorio, 1999, p.116.

1 - Se dá quando o fato não se enquadra (não se subsume) ao 
campo material que se pretende correlacionar;

2 – Ocorre quando o fato não corresponde ao campo territorial 
próprio (incompetência territorial);

3 – Situação de “não incidência”, assim qualificados pela pró-
pria Constituição.

Imunidades em espécie

• Imunidade Recíproca
A Imunidade Recíproca está contida na CF, art. 150, IV, ‘a’, é 

cláusula pétrea, pois protege o pacto federativo. Proíbe que um 
ente tribute, por meio de imposto, a renda, o patrimônio e os ser-
viço de outro.

Como essa regra só é aplicável aos impostos, fica permitido a 
tributação por meio das demais espécies tributárias. Deve-se ob-
servar o disposto no § 2º do mesmo dispositivo legal que estende 
a imunidade para as autarquias e fundações públicas, porém, dife-
rentemente dos entes federados, esses órgãos somente terão imu-
nidade se seu patrimônio, renda e serviços estiverem vinculados às 
suas finalidades essenciais.

O § 3º veda a aplicação das imunidades ao patrimônio, à renda 
e aos serviços das empresas ou sociedades que, embora tenham ca-
pital público, se sujeitam às normas de direito privado ou que haja 
contraprestação ou pagamento pelo usuário. Isso se deve ao fato de 
a própria Constituição proibir a concorrência desleal.

• Imunidade Religiosa
A Imunidade Religiosa se dá devido ao Brasil ser considera-

do um estado laico, assim, entendeu por bem o constituinte, não 
permitir que fossem cobrados impostos das instituições religiosas, 
visto que esse poderia ser um meio utilizado para dificultar ou até 
mesmo impedir o exercício de determinada religião.

Esse dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o § 4º, 
de sorte que não somente o templo (prédio) seja imune, mas todo 
patrimônio, renda e serviços relacionados às atividades essenciais 
da instituição religiosa.

• Imunidade dos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhado-
res e Entidades Educacionais e Assistenciais sem fins lucrativos

Ao conferir imunidade aos partidos políticos, buscou o legisla-
dor constituinte proteger o pluralismo político, necessário para a 
manutenção da democracia. Já as entidades sindicais são imunes 
devido à necessidade de efetivar a liberdade de associação sindical, 
prevista constitucionalmente.

Para que as entidades educacionais e assistenciais sem fins lu-
crativos gozem da imunidade precisam atender aos requisitos pre-
vistos em lei complementar, obedecendo ao disposto no art. 146, II, 
CF, além de estar em concordância com o art. 14 do CTN:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subor-
dinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referidas:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em li-
vros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou 
no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a 
aplicação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do 
artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com 
os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, 
previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.
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SEÇÃO I
O PRINCÍPIO DA ENTIDADE

Art. 4º O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como 
objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a neces-
sidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo 
dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a 
uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição 
de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por 
consequência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com 
aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou 
instituição.

Parágrafo único O PATRIMÔNIO pertence à ENTIDADE, mas a 
recíproca não é verdadeira. A soma ou agregação contábil de pa-
trimônios autônomos não resulta em nova ENTIDADE, mas numa 
unidade de natureza econômico contábil. 

SEÇÃO II
O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE

Art. 5º A CONTINUIDADE ou não da ENTIDADE, bem como sua 
vida definida ou provável, devem ser consideradas quando da clas-
sificação e avaliação das mutações patrimoniais, quantitativas e 
qualitativas.

§ 1º A CONTINUIDADE influencia o valor econômico dos ativos 
e, em muitos casos, o valor ou o vencimento dos passivos, especial-
mente quando a extinção da ENTIDADE tem prazo determinado, 
previsto ou previsível.

§ 2º A observância do Princípio da CONTINUIDADE é indispen-
sável à correta aplicação do Princípio da COMPETÊNCIA, por efeito 
de se relacionar diretamente à quantificação dos componentes pa-
trimoniais e à formação do resultado, e de constituir dado impor-
tante para aferir a capacidade futura de geração de resultado.

SEÇÃO III
O PRINCÍPIO DA OPORTUNIDADE

Art. 6º O Princípio da OPORTUNIDADE refere-se, simultanea-
mente, à tempestividade e à integridade do registro do patrimônio 
e das suas mutações, determinando que este seja feito de imediato 
e com a extensão correta, independentemente das causas que as 
originaram.

Parágrafo único Como resultado da observância do Princípio 
da OPORTUNIDADE:

I –desde que tecnicamente estimável, o registro das variações 
patrimoniais deve ser feito mesmo na hipótese de somente existir 
razoável certeza de sua ocorrência;

II – o registro compreende os elementos quantitativos e quali-
tativos, contemplando os aspectos físicos e monetários;

III – o registro deve ensejar o reconhecimento universal das 
variações ocorridas no patrimônio da ENTIDADE, em um período de 
tempo determinado, base necessária para gerar informações úteis 
ao processo decisório da gestão.

SEÇÃO IV
O PRINCÍPIO DO REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL

Art. 7º Os componentes do patrimônio devem ser registrados 
pelos valores originais das transações com o mundo exterior, ex-
pressos a valor presente na moeda do País, que serão mantidos na 
avaliação das variações patrimoniais posteriores, inclusive quando 
configurarem agregações ou decomposições no interior da ENTI-
DADE.

Parágrafo único Do Princípio do REGISTRO PELO VALOR ORIGI-
NAL resulta: I –a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser 
feita com base nos valores de entrada, considerando-se como tais 
os resultantes do consenso com os agentes externos ou da impo-
sição destes;

II –uma vez integrado no patrimônio, o bem, direito ou obriga-
ção não poderão ter alterados seus valores intrínsecos, admitindo-
-se, tão somente, sua decomposição em elementos e/ou sua agre-
gação, parcial ou integral, a outros elementos patrimoniais;

III – o valor original será mantido enquanto o componente 
permanecer como parte do patrimônio, inclusive quando da saída 
deste;

IV – os Princípios da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e do REGISTRO 
PELO VALOR ORIGINAL são compatíveis entre si e complementares, 
dado que o primeiro apenas atualiza e mantém atualizado o valor 
de entrada;

V –o uso da moeda do País na tradução do valor dos com-
ponentes patrimoniais constitui imperativo de homogeneização 
quantitativa dos mesmos.

SEÇÃO V
O PRINCÍPIO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Art. 8º Os efeitos da alteração do poder aquisitivo da moeda 
nacional devem ser reconhecidos nos registros contábeis através 
do ajustamento da expressão formal dos valores dos componentes 
patrimoniais.

Parágrafo único São resultantes da adoção do Princípio da 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:

I –a moeda, embora aceita universalmente como medida de 
valor, não representa unidade constante em termos do poder aqui-
sitivo;

II –para que a avaliação do patrimônio possa manter os valores 
das transações originais (art. 7º), é necessário atualizar sua expres-
são formal em moeda nacional, a fim de que permaneçam substan-
tivamente corretos os valores dos componentes patrimoniais e, por 
conseqüência, o do patrimônio líquido;

III –a atualização monetária não representa nova avaliação, 
mas, tão somente, o ajustamento dos valores originais para deter-
minada data, mediante a aplicação de indexadores, ou outros ele-
mentos aptos a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda 
nacional em um dado período.

SEÇÃO VI
O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA

Art. 9º As receitas e as despesas devem ser incluídas na apu-
ração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simul-
taneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento.

§ 1º O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alte-
rações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição 
no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação 
das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio 
da OPORTUNIDADE.

§ 2º O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, 
quando correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período 
em que ocorrer sua geração.

§ 3ºAs receitas consideram-se realizadas:
I –nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o pa-

gamento ou assumirem compromisso firme de efetivá-lo, quer pela 
investidura na propriedade de bens anteriormente pertencentes à 
ENTIDADE, quer pela fruição de serviços por esta prestados;
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II –quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qual-
quer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de 
um ativo de valor igual ou maior;

III –pela geração natural de novos ativos independentemente 
da intervenção de terceiros;

IV – no recebimento efetivo de doações e subvenções.
§ 4º Consideram-se incorridas as despesas:
I –quando deixar de existir o correspondente valor ativo, por 

transferência de sua propriedade para terceiro;
II –pela diminuição ou extinção do valor econômico de um 

ativo; III –pelo surgimento de um passivo, sem o correspondente 
ativo.

SEÇÃO VII
O PRINCÍPIO DA PRUDÊNCIA

Art. 10.O Princípio da PRUDÊNCIA determina a adoção do me-
nor valor para os componentes do ATIVO e do maior para os do 
PASSIVO, sempre que se apresentem alternativas igualmente váli-
das para a quantificação das mutações patrimoniais que alterem o 
patrimônio líquido.

§ 1ºO Princípio da PRUDÊNCIA impõe a escolha da hipótese 
de que resulte menor patrimônio líquido, quando se apresentarem 
opções igualmente aceitáveis diante dos demais Princípios Funda-
mentais de Contabilidade.

§ 2ºObservado o disposto no art. 7º, o Princípio da PRUDÊNCIA 
somente se aplica às mutações posteriores, constituindo-se orde-
namento indispensável à correta aplicação do Princípio da COM-
PETÊNCIA.

§ 3ºA aplicação do Princípio da PRUDÊNCIA ganha ênfase 
quando, para definição dos valores relativos às variações patrimo-
niais, devem ser feitas estimativas que envolvem incertezas de grau 
variável.

Art. 11.A inobservância dos Princípios Fundamentais de Con-
tabilidade constitui infração nas alíneas “c”, “d” e “e” do art. 27 do 
Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946 e, quando aplicável, ao 
Código de Ética Profissional do Contabilista.

Art. 12.Revogada a Resolução CFC nº 530/81, esta Resolução 
entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1994. 

Brasília, 29 de dezembro de 1993.
CONTADOR IVAN CARLOS GATTI
Presidente

RESOLUÇÃO CFC Nº 774/94

Aprova o Apêndice à Resolução sobre os Princípios Fundamen-
tais de Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a conveniência de um maior esclarecimento 
sobre o conteúdo e abrangência dos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade; 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Apêndice à Resolução sobre os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade (em anexo).
Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Brasília, 16 de dezembro de 1994.
CONTADOR JOSé MARIA MARTINS MENDES
Presidente 

Resolução CFC Nº 1.282/2010

1. Introdução 
No dia 28 de maio de 2010 houve uma atualização na Resolu-

ção CFC 750/93 para a Resolução CFC 1282/10, com o intuito de 
assegurar a aplicação correta das normas de contabilidade. Várias 
modificações foram feitas frente aos novos Princípios de Contabi-
lidade que são: o Principio da Entidade, que diferencia os bens do 
proprietário com os da empresa; o principio da continuidade, que 
pressupõe que a empresa não será extinta no futuro; princípios da 
oportunidade, onde a empresa deve apresentar os componentes 
patrimoniais; o principio do registro pelo valor original, onde é feito 
a transação e sustentado o valor original; o principio da atualização 
monetária que foi revogada; o principio da competência, que re-
fere à contabilização da receita e da despesa no ato da ocorrência 
e; principio da prudência, que determina a adoção do menor valor 
para os componentes do ativo e do maior para os do passivo. 

2. Princípios e sua observância 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no exercício de 

suas atividades legais e regimentais, resolve que: 
Art. 1º Os “Princípios fundamentais de contabilidade (PFC)”, 

citados na Resolução do CFC N.º 750/93, passam a denominar-se 
“Princípios de Contabilidade (PC)” 

Art. 2º O “CONSIDERANDO” da Resolução CFC N.º750/93 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“CONSIDERANDO” a necessidade de prover fundamentação 
apropriada para interpretação das Normas Brasileiras de Contabi-
lidade. 

Com a harmonização dos dois documentos vigentes (Resolu-
ção do CFC nº 750/93 e NBC T1), a nomenclatura da denominação 
Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC) foi alterada para 
Princípios de Contabilidade (PC), garantindo a adequada aplicação 
das Normas Brasileiras de Contabilidade sobre o Princípio de Con-
tabilidade. Os princípios de contabilidade são obrigatórios para a 
execução da profissão contábil, e devem ser seguidos sob toda e 
qualquer circunstância; eles são os alicerces da ciência contábil, 
que nos auxiliam no desenvolvimento profissional e científico de 
nossa área. 

3. Alterações da redação dos artigos 
Para um melhor entendimento e aplicação dos direitos e de-

veres que o profissional contábil tem em relação aos usuários da 
contabilidade, e em função de convergências internacionais, houve 
a necessidade de se alterar todos os artigos dos Princípios de Con-
tabilidade, exceto o Princípio da Entidade, conforme: 

“Art. 3º Os arts. 5º, 6º, 7º, 9º e o § 1º do art. 10º, da Resolução 
CFC 750/93, passa a vigorar com as seguintes redações:” 

3.1-O Princípio da Entidade 
Art. 4º O Princípio da Entidade reconhece o Patrimônio como 

objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a ne-
cessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no univer-
so dos patrimônios existentes, independente de pertencer a uma 
pessoa, um conjunto de pessoa, uma sociedade ou instituição de 
qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por 
conseqüência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com 
aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou 
instituição. 

Parágrafo único – O PATRIMÔNIO pertence à ENTIDADE, mas 
a recíproca não é verdadeira. A soma ou agregação contábil de pa-
trimônios autônomos não resulta em nova ENTIDADE, mas numa 
unidade de natureza econômico-contábil. 
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O CONCEITO DE OTIMALIDADE DE PARETO

A Lei da Eficiência de Pareto é uma proposição devida ao en-
genheiro e economista franco-italiano Vilfredo Frederico Damaso 
Pareto, publicada em 1897, em seu livro “Cours d`Économie Politi-
que”, e que passou a ser conhecido como o Ótimo de Pareto1.

O Ótimo de Pareto ocorre, quando existe uma situação (A) onde 
ao se sair dela, para que “um ganhe”, pelo menos “um perde”, ne-
cessariamente. Desta forma, uma situação econômica é ótima no 
sentido de Pareto, se não for possível melhorar a situação de um 
agente, sem degradar a situação de qualquer outro agente econô-
mico.

Existem três condições que necessitam ser preenchidas para 
que uma economia possa ser considerada Pareto Eficiente:

→ Eficiência nas trocas
O que é produzido numa economia é distribuído de forma efi-

ciente pelos agentes econômicos, possibilitando que não sejam ne-
cessárias mais trocas entre indivíduos, isto é, a taxa marginal de 
substituição é mesma para todos os indivíduos;

→ Eficiência na produção
Quando é possível produzir mais de um tipo de bens sem redu-

zir a produção de outros, isto é, quando a economia se encontra 
sobre a sua curva de possibilidade de produção;

→ Eficiência no mix de produtos
Os bens produzidos numa economia devem refletir as preferên-

cias dos agentes econômicos dessa economia. A taxa marginal de 
substituição deve ser igual à taxa marginal de transformação.

Um sistema de preços de concorrência perfeita permite satis-
fazer esta condição. Numa estrutura ou modelo econômico podem 
coexistir diversos ótimos de Pareto.

Um ótimo de Pareto não tem necessariamente um aspecto so-
cialmente benéfico ou aceitável. Por exemplo, a concentração de 
rendimento ou recursos num único agente pode ser ótima no sen-
tido de Pareto.

NOÇÕES SOBRE TEOREMAS DE BEM-ESTAR

Economia do bem-estar é um ramo da economia que usa téc-
nicas microeconômicas para determinar simultaneamente a efici-
ência alocacional dentro de uma economia e a distribuição de ren-
da associada a ela. Ela tenta atingir o bem-estar social examinando 
as actividades econômicas dos indivíduos que constituem a socie-
dade.

A economia do bem-estar preocupa-se com o bem-estar dos 
indivíduos, em vez de grupos, comunidades ou sociedades, porque 
ela assume que o indivíduo é a unidade básica de medida. Também 
assume que os indivíduos são os melhores juízes do seu próprio 
bem-estar, que as pessoas preferem mais bem-estar do que menos 
bem-estar, e que o bem-estar pode ser mensurado adequadamen-
te, seja em termos monetários ou como uma preferência relativa.

O bem-estar social refere-se ao estado utilitário total da socie-
dade. Frequentemente, ele é definido como a soma do bem-estar 
de todos os indivíduos da sociedade. O bem-estar pode ser medido 
ou essencialmente em termo de dólares ou «utilidades», ou men-
surado ordinariamente em termos de utilidade relativa. O método 
essencial é raramente usado hoje em dia por conta da agregação de 
problemas que tornam duvidosa a precisão do método e também 
por fortalecer presunções subjacentes.

1  http://www.econometrix.com.br/pdf/a-lei-da-eficiencia-de-pareto.pdf

Esses são os dois lados da economia do bem-estar: eficiência 
econômica e distribuição de renda. A eficiência econômica é gran-
demente positiva e lida com o «tamanho do bolo». A distribuição 
de renda é muito mais normativa e cuida de «dividir o bolo».

Para atingir os objetivos que vimos anteriormente – estabili-
dade, crescimento e correção das falhas de mercado –, o Governo 
intervém na economia, utilizando-se do Orçamento Público e das 
funções orçamentárias. As três funções orçamentárias clássicas 
apontadas pelos autores são:

Função alocativa – relaciona-se à alocação de recursos por par-
te do Governo a fim de oferecer bens e serviços públicos puros (ex.: 
rodovias, segurança, justiça) que não seriam oferecidos pelo mer-
cado ou seriam em condições ineficientes; bens meritórios ou se-
mipúblicos (ex.: educação e saúde); e criar condições para que bens 
privados sejam oferecidos no mercado pelos produtores, corrigir 
imperfeições no sistema de mercado (como oligopólios) e corrigir 
os efeitos negativos de externalidades.

Função distributiva – visa tornar a sociedade menos desigual 
em termos de renda e riqueza, através da tributação e de transfe-
rências financeiras, subsídios, incentivos fiscais, alocação de recur-
sos em camadas mais pobres da população etc. (ex.: Fome Zero, 
Bolsa Família, destinação de recursos para o SUS, que é utilizado 
por indivíduos de menor renda). O governo tributa e arrecada de 
quem pode pagar e os distribui/redistribui a quem tem pouco ou 
nada tem, através de programas sociais.

Função estabilizadora – é a aplicação das diversas políticas 
econômico-financeiras a fim de ajustar o nível geral de preços, me-
lhorar o nível de emprego, estabilizar a moeda e promover o cres-
cimento econômico, mediante instrumentos de política monetária, 
cambial e fiscal, ou outras medidas de intervenção econômica (con-
troles por leis, limitação etc.).2

INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS E SUBSÍDIOS BENS PÚBLI-
COS. EXTERNALIDADES

— O Mercado: as curvas de oferta, demanda e o equilíbrio de 
mercado 

Curva da oferta: é a reprodução gráfica das oscilações que mo-
vem a lei da oferta e da demanda, sendo que seus eixos represen-
tam a elevação dos preços (eixo vertical) e a quantidade de bens ou 
serviços disponíveis para a venda (eixo horizontal). Por acompanhar 
as variações do mercado, a curva de oferta é dinâmica, isto é, pre-
ços menores provocarão seu deslocamento para o lado esquerdo 
(indicando diminuição da na quantidade à venda), sendo que a ele-
vação dos preços causa o deslocamento da curva para o lado direito 
(o que indica mais produtos e serviços à venda).

Demanda: corresponde à quantia de bens e/ou serviços que 
os consumidores pretendem obter em um momento determina-
do. Também é chamada de procura. Em geral, a demanda por um 
produto ou serviço é induzida por fatores como preço do bem no 
período determinado, preço do bem complementar (como gás de 
cozinha, por exemplo), preço de seu bem concorrente (substituto), 
as preferências de consumo e a renda do consumidor.

Equilíbrio de mercado: é o único preço em que a quantidade 
de oferta corresponde à quantidade da demanda, o que determina 
o ponto de equilíbrio, e este, por sua vez, só é possível a partir da 
movimentação de subida e descida dos preços

2Fonte: www.contabilidadeagora.com/ www.pt.wikipedia.org
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— Estática comparativa, alocação eficiente 
Estática comparativa: trata-se da comparação entre dois es-

tados de equilíbrio econômico distintos, anterior e posteriormen-
te a uma alteração em um valor exógeno (variável determinada 
pelo Governo). Esse método é geralmente utilizado para analisar 
as transformações na política fiscal ou monetária, ao se abordar a 
economia como um todo ou para a análise de alterações na relação 
oferta versus demanda no estudo de um único mercado 

Alocação eficiente: pode ser definida como o fornecimento 
de recursos econômicos à disposição nos diversos tipos de inves-
timento e nas diversas atividades, com a finalidade primordial de 
alcançar, de forma simultânea, o maior lucro atingível e o risco mais 
baixo possível. 

— Restrição orçamentária, preferências, utilidade e escolha 
do consumidor 

Restrição orçamentária: é o conceito da microeconomia que 
corresponde ao máximo que um consumidor, uma empresa ou um 
governo (agentes econômicos) pode desembolsar com a compra de 
um bem ou a contratação de um serviço, ou seja, é o limite que um 
indivíduo ou instituição pode pagar, considerando a sua renda e o 
preço dos bens. 

Preferências: as preferências do consumidor compreendem o 
fator psicológico da demanda, sendo que, mesmo que o consumi-
dor apresente uma restrição orçamentária equivalente à cesta de 
produtos e serviços disponíveis para venda, se ele não apresentar 
preferência à referida cesta, a negociação não será efetivada.

Utilidade: o princípio da utilidade é amplamente abordado na 
microeconomia para elucidar como os consumidores fazem suas es-
colhas da melhor maneira. Ainda que não seja viável determinar a 
utilidade que um consumidor confere a um produto ou serviço em 
específico, essa teoria se dedica à comparação e à classificação das 
opções em relação ao um determinado bem. Em outras palavras, 
esse princípio é caracterizado diante do conflito de escolha entre 
dois bens e por meio de curvas de indiferença, isto é, trata-se de 
uma unidade abstrata empregada para mensurar a satisfação alcan-
çada a partir do consumo de um bem, seja uma mercadoria ou um 
serviço. 

Escolha: as mencionadas curvas de indiferença são utilizadas 
para a escolha do consumidor, e consistem em representações grá-
ficas que demonstram como um consumidor escolhe entre bens 
distintos em consonância com a utilidade que os atribui. O consu-
midor pode conferir mais utilidade à sua escolha e, assim, as curvas 
de indiferença ficam mais distanciadas da origem, devido ao fato 
de a escolha entre os bens apresentar mais utilidade. No caso de o 
consumidor, empresa ou governo apresentar maior preferência por 
um bem do que ao outro, a curva de indiferença sofre inclinação 
mais para o lado desse bem preferido, conservando o mesmo grau 
de utilidade. 

— Efeitos dos impostos e subsídios sobre a escolha do con-
sumidor 

Impostos e subsídios têm efeitos semelhantes, sendo que, para 
cada item comprado ou vendido, o governo concede 10 para o pro-
dutor. Isto é, quando o consumidor paga um determinado preço 
pela unidade de um bem ou serviço, o produtor ou prestador re-
cebe esse valor multiplicado por 10. Assim, subsídio diz respeito 
à diferença entre o preço despendido pelo consumidor e o preço 
recebido pelo produtor. 

— Elasticidades: preço da demanda, renda da demanda e cru-
zada 

Definição geral: a elasticidade se opera no mercado de capital 
financeiro, no mercado de trabalho e nas transações de produtos e 
serviços. O termo elasticidade expressa, de forma generalizada, a 
variação em porcentagem de uma variável decomposta pela varia-
ção em porcentagem de uma variável associada que pode ser apro-
veitada por diversas relações econômicas.

Elasticidade preço da demanda: consiste variação percentual 
na quantidade demanda de um produto ou serviço dividido pela 
variação percentual no preço. 

Elasticidade renda da demanda: também chamada de elas-
ticidade rendimento da demanda ou elasticidade rendimento da 
procura, a elasticidade-renda da demanda faz, mediante a uma va-
riação percentual na renda do consumidor, a medição da variação 
percentual na quantidade demandada de um produto ou serviço 
em específico. Em outras palavras, trata-se da medida do efeito 
resultante de uma variação na renda sobre a procura (demanda) 
de um produto ou serviço, consistindo na variação percentual na 
quantidade demandada dividida pela variação percentual na renda. 

Elasticidade-preço cruzada da demanda: é a variação percen-
tual na quantidade de um produto ou serviço X que é demandada 
como resultado da variação percentual no preço do produto ou ser-
viço Y. A expressão “preço cruzado” compreende a noção de que 
o preço de um produto ou serviço tem impacto na quantidade de-
mandada de um produto ou serviço diferente. 

— Bens normais, bens inferiores, bens de luxo 
Bens normais: tratam-se de bens que têm crescimento de sua 

demanda à medida que a renda do consumidor aumenta, ou seja, 
conforme a renda do consumidor fica maior, maior é sua tendência 
de se comprar determinado bem.

Bens inferiores: são aqueles que, conforme a renda do consu-
midor cresce, a demanda por esse bem decresce. Exemplo: à me-
dida que a renda do consumidor aumenta, a procura pela carne de 
segunda qualidade diminui e demanda pela carne de primeira qua-
lidade aumenta. Assim, a carne de primeira qualidade é classificada 
como bem normal, e a carne de segunda qualidade é bem inferior.

Bens de luxo: em economia, são bens cuja demanda aumen-
ta mais do que em proporcionalidade ao crescimento da renda do 
consumidor; além disso, os itens cuja demanda cresce com base so-
mente no crescimento da renda também são classificados bens de 
luxo. A demanda desse bem tende a crescer em período próspero 
e a decrescer em momentos de retração. Quer dizer, para defini-
ção de um bem de luxo, a economia se baseia mais nos critérios de 
acessibilidade do que de renda — que também sã considerados —, 
não levando em conta a contraposição de necessidade e desejo. 
Nesse contexto, um bem é classificado como luxo quando um indi-
víduo precisa de um grau de riqueza ou possuir uma determinada 
renda para comprá-lo. 

— Bens complementares e substitutos
Bens complementares: são bens que são consumidos em con-

junto, isto é, se complementam, como a impressora e o cartucho de 
tinta. A impressora não opera sem a tinta, e a tinta não tem função 
isolada da impressora. Assim, se houver um crescimento na deman-
da por impressoras, o mesmo acontecerá com a procura pelas tin-
tas. Outros exemplos: café e açúcar, software e hardware, lâmpada 
e eletricidade, leite e achocolatado, cigarro e isqueiro.


